
C ÂMARA MUNI C IPAL DE ARARA O UARA 

·. :EIIEI'IDA ORG~qJ.JIZAOIOITAL lnlPillRO 04 

De 19 de nove~bro de 1991 

Dá nova :redação ao parágrafo 2 Q, 

do artigo 116, da Lei Orgânica 
do liliuJ:'l..icÍpio de .A.:;."'a.raquara, ~ a_2: 
terado pela Emenda Orga.nizaci.c:;.. · 
nal nQ 02/91. 

A I~illSA DA C.$J,fAH .. 4. Thfi.ITEOIP.ll.L DE .AP,JL""C(.I\QU~.\P..f.J., Esta 
do :de São ]?aul O, UBa.""ldO ela atribuição q_u.e The é conferi 
da pelo artigo 49, parágrafo 2º, da Lei CTgânica do [;'(tJ.:ni 
'· d d 1 '· ,..,-. cJ.pJ..o e e acor o com o que aprovou o p enarl.o em. sessao 

ordinária de 18 de novembro de 1991, promulga a seguinte 

_A.:L ... tigo lº - O pa:rágrafo 2ºJ do artigo 116, da 
- • I"\- A • ::] .,- • , r - O . l t ., .. 11eJ.. v.rga...LJ..ca a.o l1i"tUUCJ.:PJ..O a.e 1u-araquara; a_ eraa.o pe..1.a 
Er.a.enda O:rgard zacional n2 02/91, passa a vigorar com. a 
&,"Uin te reclaç ão : 

se 

".Artigo 116 ••••o•••o•~••••••1'••••••o••oo.•••o4 

Respeitado o chana.m.ento dos já con 
cuxsados para preenchimento de c8~ - --gos ou empregos, de acordo com a 
classificação, fica o iú-unicÍpio ~a:! 
tes mesmo de esgotada a listagem 
de aprovados, autorizado a abrir -
novos concll..."Y>SOS, para atenclim.ento 
de fut-uras vagas ;..a ad.m.in:i.stração 11

• 

Artigo 2º - Esta ::sm.ende, entra em vigor na date, 
ele sua publicação, revogadas as disposiçÕes e:m. contrm ... io. 

câmara TLtU.l'licipal de .t~.ra.raquara$ aos l9 (dezeno
ve) dias do mês de novembro do ano de 1991 (mil, novecen 
tos e n<Jv:enta e v.m:). 
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C ÂM A R A MUNIC IPAL DE ARARAOU ARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
EMENDA ORGANIZACIONAL NúMERO 04 

De 19 de novembro de 1991 
Dá nova redação ao parágrafo 2°, do artigo 
116, da Lei Orgânica do Município de Ara
raquara, alterado pela Emenda Organizacio- " 
nal n° 02/ 91 . 

A M ESA DA CÂMARA MUNI CIPAL DE ARARA
QUARA, Estado de São Paulo, usando da atribuição que 
lhe é confer ida pelo arti go 49, parágrafo 2°, da Lei Or
gân ica do M un icípio e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão ordinária de 18 de novembro de .. 1 
1991, promu lga a seguinte 

lEMIENí)A ORGANIZACIONAL: 
Artigo 1 ° - . O parágrafo 2°, do artigo 11 6, da Lei 

Orgânica do Município de Araraquara, a lterado pe la E
menda Organ izac ional n° 02J91, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Artigo 116 - . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2. o - Respeitado o chamamento dos já concu r

sados para preenchimento de cargos ou empregos, de· 
acordo com a c lassif icação, fica o Município, antes mes 
mo de esgotada a listagem de aprovados, autorizado a 
abr ir novos concursos, para atendimento de fu turas va
gas na adm in ist ração". 

Artigo 2° - Esta Emenda entra em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as di-sposições em con
t rá ri o. 

Câma ra Municipal de Araraquara, aos 19 (dezeno
ve) dias do mês de novembro do ano de 1991 (mi I, no-
vecentos e noventa e um) . ·' 

OMAR DE SOUZA E SILVA 

ELIAS DAMUS 
1 o Secretário 

Presidente 
GERALDO ANTONIO ALVES 

2° Secretário 
4985 J20 

Publicada no jornal local ufolha da C idade~ - Arara
qüara, 20 de novembro de 1.99l o 




